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EDITAL corvoclrónto
Pregão Eletrônico no 2ll2'1.08.02.'t

1r Parte: PnEÂMAULO

A PreÍeitura Municipal de Assaré sito à Rua Dr. Paiva, n0 415, Vila Mota, AssarâCE, por intermédio da
Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela Poíaria no 0'l í/2021, de 04 de Janeiro de 202í, e
19612021 de 02 de agosto de 202'1, toma público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora
abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELErRÔMCO. do üpo MENOR PREÇO
que será regido pelo Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de
2'l de lunho de 1993, Lei Federal no 10.520, de Í7 de julho de 2@2, o que determina a Lei complementar
n'123/2006, 14712014 esuasalteraçÕesedemaisexigênciasdesteEdital.Apresentelicitaçãoseránosite
http://bllcompras.com.

2'PAÉE: DAS CúUSULAS EDITALíChS

í.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de Equipamento que tem por finalidade a digitalização de
lmagens Radiográficas, para suprir as necessidades da Secretaria municipal de Saúde de Assaé/CE,
conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 po AcEsso Ao EDTTAL E DO LOCAL DE REALTZAÇÃO.
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

wnw.tce.ce.gov.br/licitacoes e http://bllcompras.com.
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico

http://bllcompras.com.

3.0 DAS DATAS E HORÁRPS DO CERTAME
3.1. |NíCD DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 04 de agosto de ã12í às í7:00 horas.
3.2. DATA DE ABERÍURA DAS PROPOSTAS: í6 de Agooto de 202í, às 09:ÍXl horas.
3.3. |NÍCD DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: í6 de Agosro de fl21, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCh DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer Íato superveniente que impeça a realizaçâo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de AssaÉ está localizada na Rua Dr. Paiva, no 4'15, Vila Mota, AssaÉ{E, 63.14G
000, telefone: (88) 353ôí613.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
5.1. A despesa deconente desta licitaçáo conerá à conta da dotação oçamentária constante no quad

abaixo:
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6.0 DA pARTrcrpAçÂo. po cREpENctAMENTo E pA pEcLARAçÃo

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema BLL (Bolsa de
Licitaçoes e Leilões do Brasil) no site http://bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constanle no subitem 2.2, deste
edital.

6.í.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllconrpras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 30974600, ou ainda atravês da Bolsa
de Licita@es do Brasil, pelo e-mail: contat@bllcompras.org.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominaçáo de sociedades empresárias (sociedades

em nome mletivo, em comandila simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associ@s, funda@s e sociedades cooperaüvas regularmente eslabelecidas neste Pais,
cadastrados ou não no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Assaré, e que saüsfaçam a
todas as condi@s da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitanle que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadashal, obdga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de Íato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitaçâo toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja
mmpatÍvel com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.4812N7, mmo critério de
desempate, preferência de contrataçáo, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capilulo V
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AAUTSTÇÔES PÚBLTCAS.

6.6. Tratandose de microempresas e empresas de pequeno porte deverfo dedarar no Sistema BLL (Bolsa

de Licita@s e Leiloes do Brasil) no site http://bllcompras.com. o exercício da preferência prevista na Lei

Complementar n" 123120M.

6.7. A participaçtu implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. É vedada a participação de pessoa fisica e luridica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de mnsórcio, qualquer que seja sua consütuiÉo;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que es§am em estado de insolvência civil, sob processo de Íalência, mncordata, recuperação judicial

ou extraludicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licilar e conhatar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de paíicipar de licitação e impedidas de contratar com a Administraçâo;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Adminishaçáo Pública, enquanto perdurarem os motivos delerminantes
desta condição;

6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sôcios ou @mponentes de seu quadro

técnim selam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social nàr inclua o objeto desta licitaçá:.

7,0 DA FORIJIA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7. 1. Os licitantes deverâo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de
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Brasil, no sítio eletónico http://bllcompras.com. os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com
relaçâo à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a
descrição do obleto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, não sendo necessário o envio da oromsta inicial como arouivo dioitalizado em anêxo.
7 .'1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a 'Descriçáo Dstalhada do Objeto
Ofeilado', devendo constar os dados necessários ao êxame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, oconerá por

meio de chave de acesso e senha, obtidas.iunto à Bolsa de Licita@es do Brasil (http://bllcompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haia alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos temos do Art. 43, § í0, da Lei

Complementar no 123120M.
7.4. No campo "lnformaçoes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de amrdo com o disposto no
ANEXO I TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do
produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a ô0 (sessenta) dias;
7.5. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou emprcsa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trala o artigo
34 da Lei n0 '11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçâo, por
intermedio de funcionalidade disponível no sistema eletónico no site htto://bllcompras.com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as opera@s no sistema eletrônico durante a sessã,o pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desmnexâo da parte do próprio licitante.

7.7. 0s licitantes poderão retirar ou subsütuir as propostas e os documentos de habilitação, por eles
apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente oconerá apos a realizaçào dos procedimentos de negociação e julgamento

das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitanle melhor classificado somente serão
dispnibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público aps o encenamento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposla inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assisündo o direito de pleitear qualquer alteraçâo sob alegação de eno,
omissáo ou qualquer oufo pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema BLL (Bolsa de Licita@s e Leilões do Brasil), no sítio elehônico http:l/bllcompras.com. até a data e
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acanetará na inabilitacão/desclassificacão do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,

Rua Dr. Paiva, n' 415, Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE
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8.0 DA ABERTURA E JUL ENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verifica@s, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocona alguma desclassificação, deveÉ ser fundamentada e regishada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, mm até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaücamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir pÍeço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja mmpsto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduziJo
a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de RefeÉncia.
8.5. Serão desclassifcadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresenlarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos úibutários; ou que
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços inisórios ou
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identiÍicação do licitante.

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCh).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9,0 DA ETAPA DE LANCES
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletónico.
9.2. Para efeito de lances, será mnsiderado o valor global do lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduziJo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de RefeÉncia.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance lá ofertado por outro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema bllcompras.com fará Sorteio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identiticará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem
pre,uízos dos atos realizados.

9.4.'1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisür por um tempo superior a '10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e q

Rua Dr. Paiva, no 4'15, Vila Mota - CEP: 63.140{00 - Assaré - CE
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entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado

Rue Dr. Paiva, no 4í5, Vila Mota - CEP: 63.140{00 - Assaré - CE

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.
9.4.2. Caberâ ao licitante à respnsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negocio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Abedo e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso
ll c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.024n019, observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de í5 (quinze) minutos.
9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transconido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encenada.
9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamenle determinado, conforme item acima (até'10 minutos), o sistema
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até
10o/o (dez por cento) superiores àquela possam oferlar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos.
que será sigiloso alé o encenamento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mÍnimo, 3 (três) ofertas nas condi@s de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçàr, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.5. Encenados os privos estabelecidos nos itens antedores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classiÍicaçã0, possam

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos. que será sigiloso até o êncerÍamento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9.5.7. Na hipótese de nâo haver licitante classificado na etapa de lance Íechado que atenda às exigências
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justif,caüva, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esla for empresa de maior porte, assim mmo das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no í 23/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en@ntrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira mlocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sislema, mntados apos a comunicação automática para lanlo.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porle melhor classificada desista ou nâo se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se en@ntrem naquele intervalo

de 5% (cinm por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou emptesas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.í1. A ordem de apresentaçáo das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
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9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encenar a fase de disputa.

í().(, DO LICITAilTE ARREMATANTE E DA NEGOCACÃO DA PROPOSTA
10.1. Encenada a etapa de envio de lances veôais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaçâo em condiSes diferentes das previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
'10.3. Encenada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à mmpatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado paÍa

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26
do Decreto no '10.024/20'19 e verificará a habilitaçao do licitante, conforme disposiçÕes do edital.

10.4. A partir da sua convocação, o anematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de
e-mail (colassare2o21@qmail.com) a proposta de preços final e, se necessário, documentaÉo
mmplementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociaÉo referida no

item 10.1 deste edital.

10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta Íinal, dentro do prazo acima estabelecido duas horas
acanetará desclassificaçáo, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificação.
'10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema BLL (Bolsa de Licita@s e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico htto:/Ibllcompras.com, até a data e

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acanetará na inabilitação/desclassiÍicação do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPO§IAIOX§OIIDADA)
'l '1.1. A proposta final deverá ser apresentada em üa única oíginal, com os preços ajustados ao menor lance,

nos termos do Anexo ll Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última

folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçâ0, em linguagem

clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiflcaçoes técnicas, quantitativos,

devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaÉes relativas ao bem ofertado.

í1.1.1. A apresentaçáo da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acanetará na

desclassifi cação da mesma.

11.2.Prazo de ualidade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

1 1.3. O licitante não podeÉ cotar proposta com quantitativo de item/lote inÍerior ao determinado no edital.

1 1.4, Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
'11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperaüva que executaÉ (entregará) o objeto da licitaçáo atraves de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários peÍlinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto fibutário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÂO
,I2,í. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE
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a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJÂ,i|F;

b) Copia da lnscrição Estadual;
c) Pova de regularidade f,scal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade Íiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribui@s federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) CND;
h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no cÍlso de sociedades por ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus dministradores;
k) Regisüo comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitulivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;

m) Decreto de autorização, em se hatando de empresa ou sociedade eshangeira em funcionamento no Pais,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo ôrgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distibuidor da sede da pessoa juridica.

o) Comprovaçâo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e mmpativel em caracteristicas,
quantidades e prazos com o obleto da licitaçfu, sendo esta feita mediante a apresenlaÇão de atestado(s),
fomecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito públim ou privado.

o.1) Nos casos de atestado emiüdo poÍ pe$soa iuridica de direito pÍivado, este deveÉ ser apresentado com fiÍÍna
devidamente rcconhecida em caÍtôrio compebnte ou acompanhado de documento de identificação do signatário para

confÍontaçál da assinatura.

p) Declaraçao emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
Í8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de '16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos teÍmos do inciso )C(Xlll, do Art. 70

da Constituiçár Federal.

Í2.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no pópÍio documento, da mesma forma
que náo conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emiüdos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados atê a data da realizaçâo da licitaçáo ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do ôrgâo expedidor.
12.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os alestados técnims e mmprova@es de

inscri@s.

OBSERVAçÂO 1: Os documentos que não possuam campo especifico para a sua anexaÉo junto a
plataÍorma eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

OBSERVACÃO 2: Ao ANEXAR os documentos na plataÍorma da BLL, cada campo só comporta um único
arquivo, no formalo aceito pela plataforma, não sendo permitido anexação de vários arquivos, ou seja, caso

necessário anexar todos os documentos, que sela um arquivo sô de forma compactada.
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13.í. Havendo restÍiçâr quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 1 'l .488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização
do(s) documento(s), podendo lal $azo ser pronogado por igual periodo, conforme dispÕe a Lei
Complementar no 12312006.
'13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das san@es cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçâ0.

14.0 DOS CRlTÉRloS DE JULGAMENTO
14.1. Pan lulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condi@s definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contralação,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço mletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao esümado pela

Administraçã0, sob pena de desclassiÍicaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na Íase de lances, o lance final deverá aüngir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não sela realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Referência.
14.Í.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatôrias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçâo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.

14.'1.5. O licitânte remanescenle que es§a enquadrado no percentual eslabelecido no aí. 44, § 20, da Lei

Complementar no 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será mnvocado na ordem de

classificação, no "chat de mensagem', para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, uülizar-se do direito de preferência.

í5,0 DA DESCLASSTFTCAçÃO pE PROPOSTAS:
15.1. As propstas serão desclassiÍicadas quando apresentadas em mndi@s ilegais, mm omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/I-OTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epigrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis.
'15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16.0 OOS PEDTDOS pE ESCLARECIMENTOS E OA TMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATÓR|o
16.1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (tres) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletónico, no endereço cplassare2O21@gmail.com, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o órgâo interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se idenüficar (CNPJ,

aRÉ:
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Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa fisica) e
dispnibilizar as informa@s para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
í6.3. Os esclarecimentm serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que
enviaram solicita@s.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site
http://bllcompras.com, ou pelo +mail colassare2021@gmail.com.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocalório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugn@s e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administraçáo e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habililado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
'16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame,
exceto se a alteraçáo não afetar a formulação das propostas.

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sislema, quando lhe será mncedido o prazo de 3 (três) dias para

apresentação das razôes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site

http://bllcompras.com, ou pelo e-mail cplassare202l@gmail.com. Os demais licitantes ficam desde logo

convidados a apresentar contranazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do
prazo do reconente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recuÍsos intempesüvos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestaçâo imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorÍer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adludicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva, e dela dar-s+á mnhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2,2, deste edital.

18.0 pAADJUDTCAçÃO E pA HOMOLOGACÂO
18.'1. A adjudicaçáo dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não oconer interposiçáo de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

í8.2. A homologação da licitaçáo ê de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adiudicaçâo do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçá0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adludicará o objeto ao

vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o prese

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota - CEP: 63.140{00 - Assaré - CE



o

o

F S 3o

ENA

a
cr4a

-
C
.o

ER

at!^rl

-('

PJaÍ elt!r ra de,,I\s;saré
pÍocesso por razôes de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fu ndamentaçâo escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
oconências relevantes.

í9.0 DAs sANcôEs ADMINISTRATIvAS
19.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo
desta licitaçâr, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, fcará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Assaré e será descredenciado
no Cadastro da Prefeitura Municipal de Assaré, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanlo perdurarem os
motivos determinantes da punição ou alê que seja promovida a reabilitaçfu perante a pópria autoridade que

aplicou a penalidade sem prejuizo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais comina@s
legais.
19.2 0 licitante que ensejar o relardamento da execução do certame, não manüver a proposta, falhar ou
fraudar na execuçâo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fzer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito pÉvio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação peÍanle a pópria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas prevlstas no edilal e no lermo de contrato e das demais comina@es legais.

19.3 A Conhatada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, eno de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou nã)
veracidade das informaÉes prestadas, garantida a prévia deÍesa:

I advertência, sanção de que lrata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obriga@es e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocoíências que possam acanetar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que nãn caiba a aplicaçâo de sanção mais grave.

ll multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas

Federais, por meio de Docurento de Anecadaçáo Municipal DAM, a ser preenchido de acordo mm
instruçoes fomecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1070 (dez pr cento) do mesmo valor;

b\ de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por inÍraçâo a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corÍigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coneção não se efeüvar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação Íormal da reieição;

lll suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Assaré, pr prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar mm a Adminisfação Pública, enquanto perdurarem

os moüvos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adminishação pelos preluizos resultantes e depois de

deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegu rado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
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garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançoes previstas nos incisos l, ll e lll do item í9.3 supra
e 10 (dez) dias mnidos para a sançáo prevista no inciso lV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Conhatada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito
da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Aüva do Município e
cobrado mediante processo de execuçâo fiscal, com os encargos conespondentes.
19.6 As san@es previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderâo ser aplicadas às empresas que,
em razão do contrato objeto desta licitaçáo:
I praticarem atos ilicitos, visando tustrar os objetivos da licitação;
ll demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praücados;

lll sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaiquer tributos.
19.7 As san@es previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderâo ser aplicadas luntamente com a
do inciso ll do mesmo item, Íacultada a deÍesa prévia do inleressado no respectivo pÍocesso, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

19.8 A licitante adludicatária que se recusar, injustiÍcadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar
descumprimento lotal da obrigaçáo assumida.
19.9 As sançÕes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Confato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

m.0 pA CoNTRATAçÃO
20.í. A adjudicatària terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, mnlados a partir da convocação, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu
lranscurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condi@s de habilitação exigidas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada duranle todo o período da conlratação.
20.3. Quando a adjudicatária nâo comprovar as condi@es habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar
o contrato.

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condi@s aplicáveis à

contrataçáo estâo definidas no Anexo lV Minuta do Contrato, parte deste edital.

2í.0 pAS prsPosrÇÔEs GERATS

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulâla por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisár devidamente fundamentada, sem quaiquer reclam@s ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoçâo de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatôrio, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
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habilitação.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicita@s ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4.Ícda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trale de
originais.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de
expediente na Prefeitura Municipal de AssaÉ.
2'l .6. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informa@es e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferiçáo da sua qualifcação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia aulenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esla documentação
tenha sido emitida pela intemet, só será aceita apos a conÍirmação de sua autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletónico, Íicando responsável pelo ônus
decoÍÍente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexã0.
21.'10. Todas e quaisquer comunica@s com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional

colassare2O21 @omail,com. ou no próprio chat da plataform a do site hftp://bllcompras.com 'sala virtual"
onde estará amntecendo o certame.

21J1 . Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer inÍormaSes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como
forma de garantir a lisura do certame.

21 .12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislaçâo pertinente.

21 .13. As normas que disciplinam este pregâo sêrão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.14. Caberâ ao licitante acompanhar as opera@s no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

deconente da perda de negocios diante da inobservância de quaiquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAçÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte suieitará o licitante às san@s previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar no 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal, com fundamento no art. 90 da Lei no 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.

2í.16. Serão considerados como não apresentadas as declar4ôes, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerandose, diante da ausência de assinatura, desclassificada a
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21.17 . O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Assaré, Estado do Ceará.

Rua Dr. Paiva, n'4í5, Vila Mota - CEP: 63.140{00 - Assaré - CE

22.0 DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referencia (Orçamento Básico)

ANEXO ll - Proposta de Preços
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ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Assaré Agosto de 2021.

(
Mickaelly Tributino

OÍicial

Rua Dr. Paiva, no 4í 5, Vila Mota - cEP: 63.140{00 - Assaré - cE
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ANEXO I

TERÍ{o DE nerenÊHcn
í - oBJETo ol comnemçÃo
'1.í - Aquisir;âo de EquipaÍnento que tem por finalidade a digitalização de lmageÍs RadiogÉficas
necessidades da Secretaria municipal de Saúde de Assaé/CE.

, pata

2. JUSTIFICATIVA
2.í - A aquisiçâo de equipamento de digitalização de imagens radiográficas tem por fnalidade atender as
necessidades da ppulação da cidade de AssaÉ/CE, através da Secretaria de Saúde do municipio, por se
tratar de aparelho de grande importância para os diagnótricos que se fizerem necessário.

3 - DA MODALTDADE DE LTCTTAÇÁO E DO CR|TÉRIO DE JULGAmENTO
3.í - Para a aquisiçâr deste objeto eslá sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO
na forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposi@s da Lei

Federal no. í0.520 de 17 de julho de N02, e, subsidiariamente, da Lei Federal no. 8.666 de 2'l de junho de
í.993 e Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, o que determina a Lei complementar n'123/2006,
14712014 e oulras normas aplicáveis.
3.2 - Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE.

1. . ESPECTFTCAçOES, QUANTTDADES E VALOR ESTTMADO DO LOTE.

4.1 - A empresa a ser contratada, deverá fomecer o bem conforme descriçãn na planilha abaixo:

Lote : Lote Único
Item EspeciÍicação Unid. Qtde. Marca/llodelo Valor unitário Valor Total
0001

UND 1 R$ 102.000,00 R$ 102.000,00

CR - DIGITALIZADOR DE IMAGENS ICAS

de imagens dotadG de coírexâo DICOM 3.0 com

sêguintes
caÍac1eÍístbas:
- lionitor painel de toque (LCD) de no mínimo 21

polegadas;

Memôía local de no minimo 8

Disco rigido (HD) local de pelo menos 1

- Leibr óptico de baÍras dou por radiofrequ&cia
identifrc@ do6 dt
- Amazenamento êm disco local (HD) de no min

10.000
- EfefuaÍ de modo automático o enegrêcimento de bord

da imagem digitalizada que não recebeu

Configur@ peb usuáÍio dos pÍotocolos

ão anatômic€ de estudol

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - cEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

Slsbma de Digitaliz@ de lmag€Írs Radiqráficas,
compo6lo de
- §steÍna dê Digitaliza@ de lmagens Radlográficas

convencionais efufuado em equipamêntos de raio$x
- Digihliza@ de imagens com possibilidade de resoluçãc

de 6 pixelímm em modo padrâo, e 12pixêldmm em alt
resoluÉo para todos os tâmanhos de câssêtes;
- Capecidade de processaínento minima de 60 d|assis nc

tamanho 35x43crn.
- Escale d6 tons de cinza mínima de 12 bib (4096 tons);
-Reconhecimenb automátco do hmanho e tipo dc

casseb afavés de um leitoí de código de benas, assiÍn

coíno associar aulomalioaÍnente a imagpÍn adquirlla ac

paciente;
-Eíaçáo de cadasfamênto de pacientes e manipulaçâc



- lúercaÉo das in4êírs com figur8 ú pdavÍas
.grdrrdas;
- lnsqç& de ts ü [úB ne imâg€ín (Ano@es
- Rorreísáo oü ÍoteÉo & imag€m (cima pta bdxo
diúb p.a
- AlbÍaçe do bítho ê cútrBb d6
- V§ldEaÉo em B8 dEia ixlep€íÍronb do ílonüú I
ulitzdo:
- FuÍrçâo püa miE/rqoita Ínagem;
-PNuir algoritrb de co.npÍBsóes d6 iínag€íts
s6ín poídâ da qudiradê da imag€Ín;
-Zdr ô Íêdôe§ ó
- AlgdiüÍt6 & roúJçáo de ruldo para ÍÊrn@
sof,wre dê gr&ulaÉo deviJo a dEcÍepàrciõ de
na magem
-Fíto pere ftrn@ & gra&afleob (Ebib lvldÍê)
- S€íví! olcoÀl 3.0, Sbrâge SCU púa imag$s
(rew data)
- Seívip DlCOif 3.0 PÍinl SCU pía hg€3sâoi
-Poeeiulijade d6 dbpoíriuiztr iÍnag€ís para no mlnimo
(quaüo) e3@ê3 ê vbudi:ãçô
- SoÍviço DlCOill 3.0 Woíklbt líanagoÍnent SCU
Íecet mênb de infumaÉês do §sbma de
radbbgica (RlS) e hosp'bE
- Sib&rna coflpleb sn LÂN Fast Eh€ínêt
-Foímatd a impÍsáo coíl atê 01 imaggls do
diagnóBtci na ÍnêsÍna pdlcúla de ftme;
-Placas dê f,ásfuío (cassebs) disponilrois no
18É4 cm, 24x30 cm, 35x35 crn, 35x43 crnl
C6sees pa.e cada dEiEüzadoí
- m (ftÉ) ôas§s qn daca dê ftsfuo fl|írho
Wa RÍü§-X ou tünírhos
- 02 (úÉ) ôBís coÍn daca ds Íá6bío fnarllo
para Raios-X ou trnalhG
-Abn&n€nb pÍ€§ênod €m 2'l horas a pülÍ da
do ôdnedo
+loôÍeot coírlelivd coíÍr +dBho úítado ê m
2IV8.
€aÍ8|üâ minima & CR 36 (tinta o ssb)
- Tídnanonb no local dos É(,lbos de radrcgrda para

uso do dsEtra de
- Rogisfo ô Ínáud faürziro ôm poítuguê
Íegiffin8fú{VlSÀ

digitalização

- Siisbma do lmpíêssâo de filÍn€s íadbgÉficos a
paÍa radirogia g€rd € dêmds mod#ad€s
canoganüh do§ filÍrEs a luz do dia om magEzne
qacida& & ím a 150 filrnes; resoluÉo (h
& no minimo 300 dpi, r6dução oJurt dê conbsste dê
miniíno 14 ffi; 0l gawh com @aoirade de
com hdos os taÍnanhB de flÍnes (um p0í 'êz)
no êquipaÍnento. Contole rh <len*lade do fitme;

cdn equipúEílhs de CR ê oubas ínodaldades afâÉs
protocdo DICOÀ| 3.0; aliíneírlação eérics l'10 V/60Ilz
220Vm0Hz tlobíeek coínpativd. Equipaínenb

na /ú'lVlSÀ

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mofd - CÊP: 63.140 000 - Assare/CE ' Fone: (88) 3535-1613
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tl.2 - Conbrnc exigência legal, o Municlpio de Assaé rcalizou pesqubas de prcços de mercado e esümaüva
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de crstc lunto à empresas atuantes no rano do ottjeto liÍtado, ulilizandose como a lnstÍução
Normaüva n" 73, de 05 de Agosb de 2020. 4
1.3 - Fd úilizado coÍÍto nctodobgia para obtêÍ@ do píêço de mftràrcia para a fufura
dos vahes obüdoo nas pequisas de preços, mnÍorme Art. 6.da supracitada lnsúuçâo Normativa. Sendo
assim, o vakr máxinn admilido para esb aquisçáo
4.4. Não serâo aceitos para fins de classificação d
conslarte no orçâmento acima dehlhado.

é de Rt 102.000,00 (cenb e d<ft mil reab).
a proposhs/conbatação, preço unitâio superior ao valor

5. DA EI{TREGA DOS PROOT,TOS E DO RECEBTTEIIÍO
5'í ' O bem seÉ brneclb de acoÍdo corn a soliit@ requbita<Ía pela Secretiaria Muniipal de Gowno -
G$ineb do Heito, dercndo o mesm seÍ enüegue junto à sêde desta, ou onde for mencirnado na
ÍE§p€cliva Ordem de Compra, sendo as despesas com a entega de responsabililade da emprcsa
Conbatada.
52. O bem deveÉ ser enbêgue no prazo nÉximo de í5 (qulnrc) dl!!, a contar do Íeceôimenb da
res@iva Ordem de Compra.

:- 5.3 . A Conffia ficúá obíigda a focaí, 6 suãi expensals, o bem que vier a ser Íêorsdo poÍ jush
rolivo, sendo que o ato do recetÍrnento não importaÉ a sua mit@.
S.tl . A Conhatada de\êrá ebfut a enbega em fanspoÍb adequdo para tarto.
5.5. O ecebimento do bem será efetudo nc seguinles teíms:
5.5.í - ProvisodarBnb, para ebito rle pcterir rerificaÉo da confuimilade do beín coín a especificaçáo;
5.5.2 - Definitivanenb, apôs veri@ão da qualirde e quanüdade rb bem, @ sêh Íesponsável pela
soliÍtrlo e consequeoteínenb aceibçâo.

6. ORGEfl DOS RECURSOS
6.í - As degesa do fufuÍo Cmm cdrerà poÍ coÊ do r€cuís6 oífundG ô Tesdro t'funiipd, de aído ccÍÍl
dobÉos constantes no quadro abaixo:

Orsao Ur{d. OÍç. ProhrorAüviddo Elôínaírto d! D!8paaa
06 06 1 0.302.0051.2.026.00m /í /4.90.52.m

7. DO PAGAXEI{IO
7.í . O pagarcnto dos produbo fumecilo seÉ efufuado pela Mminisfaçfu, obedec*ra à requisi;b, em
moeda coÍÍente, conforme o valor agesentado na tafura mnespondente e cêÍlificado pêlo sêtor competênte

'..-, limitandose o desembobo mâimo em confumidde com a disponibilidade de reorsos financeirc do
Tesouo Munidpal, em prazo nb supedor a 30 (tinb) dias.
72 - O pagarnento sêÉ efttuado aúavés de Transhúrcia Bancária.

s. DAS OBRTGAçÔeS Ol COXrmmOl
E.í . Âs obíiga@ do(â) CONTRATADO(A) são as desaiminadô na Minuta Cmúatud, paÍG inlegrdnE do

Editd, irúependente de wa Trasoi;âo.

9. DAS OERTGAçÔES DACOÍÍRATATÍÍE
9.í . As obÍEaÉes do(a) CONTRqTADO(A) são as desoiminadas na Minuta Conúatml, paÍb inbgrarte do

Edital, independente de wa Transoi;ão.

IO. UGÊNCN COilIRATUÂL
'10.1 - O fuhro Coobato terâ vipncia aÉ 3111?1N21, a conbí da data de sua assinatura, ou enguanb
deconer o bmecimento do equipamenh/bem dento da v§hcia do mesmo.

Assaré/CE, 02 de agpsh de 2021.

\

.-ú

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - AssôÍe/CE - Fone: (88) 3535-1613

â
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Mickaelly Morais Tributino
Pregoeiro(a) OÍicial

Sheyla MaÍins Alves Francelino
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Rua Or. Paiva, no 415, Vila Mota - CEP: 63.140{00 - Assaré - CE
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ANEXO II
PROPOSTA PREÇOS

A Prefeitura Municipal de AssaÉ, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inleira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da

Lei n0 8.666/93 e Lei no 10.520n0f,2 e o Decreto Federal no 10.0241n19, bem como às cláusulas e
mndiSes da modalidade Pregão Eletrcnico no 2021.08.02.1.

Declaramos ainda, que não oconeu falo que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.
Assumimos o compomisso de bem e fielmente fomecer os prcdutos/bens especificados no

Anexo l, caso sejamos vencedo(es) da presente Licitaçáo.

Objeto: Aquisiçâ,o de Equipamento que tem por finalidade a digitalização de lmagens
Radiográficas, para suprir as necessidades da Secretaria municipal de Saúde de Assaé/CE, conforme

especifica@es apresentadas abaixo.

Loto : Lotg OI . CR - DIGITALIZADOR OE ItrAGEI{S RÂDIOGRÁFEAS
It6m &pocificâçéo Unid.
OOO1 CR _ DIGITALIZADOR DE IMAGENS UND

RADToGRÁFrcAs.
Sistema de Oigitalizaçáo de lmagens
Radiográfi cas, composto de:
- Sistema de DigitalizaÉo
RadiogÉficas convenciomis
equiparnentos de raios-x.

de lmagens
eEtuado em

- Digitalizaçáo de imagens com possibilidade de
Íesoluçâo de 6 pixels,/mm em modo padrâo, e
'l 2püels,/mm em alla resoluÉo para todos os
tamanhos de cassetês;
- Capacilad€ de procês.saÍnento mínima de 60
chassis no tamanho 35x43cÍn.
- Escala de tons de cinza mínima de í2 bits
(4096 tons);
-Reconhecimento automático do tâmanho e tipo
do cassete através de um leitoÍ de códEo de
barras. assim como associar aúomaticaÍnente a
imagem adquirlla ao pacbnte;
-EstaÉo de cadastraÍneí o de pacientos e
manipulaÉo de imagens dotados de con€xáo
DICOM 3.0 com as seguintes
câracleÍtsticâs:
- Monitor painel de toque (LCD) de no minimo 2'l
pol€9adas;
- Memória local de no mlnimo I GB;
- Disco rÍgilo (HD) local de pelo m€nos íTb;
- LeitoÍ óptico ds barÍas e/ou por radiofÍequência
para idêntificaçâo dos chassis;
- AímezenaÍnento em disco local (HD) de no
mlnimo 10.000 imagens.
- Eíetuar de modo automático o eregÍ9cirÍÉnto
de boÍda da imagem digitalizada que nào
rêcsbeu radiaÉo:
- ConfiguEÉo pelo usuário dos protocolos de
proca$arneÍrto por região anatômica de estudo:
- Marc€çâo das imagons co.n figuras ou palavras
prêgravadas;
- lnseÍçáo d€ texto livÍe na imagem (Anotaçóes);
- ReveÍBáo ou rotaÉo dê imagem (cima para
baüo ou direita pra esquerda);
- Altêração do brillho e conlraste das imagens;
- V6ualizaçáo em têla cheia independente do
monitor a sêr utilizado;

atds. farcrIodelo Valor unitário Valor Total

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE
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- Fuoçâo para acôitar/Íejeitar imagem;
-PcsuiÍ algoritmo de compressões de imag€ns
DICOM som peda da qualirado da imag€m:
-Zoom dâ rêgítôs d6 interêssê:
- 

^lgoriknos 
de rêduÉo de ruÍdo paÍa remoçáo

por sofrware de granulaçáo devido a
discrepâncias de radiaçào na imagem adquirila;
-FittÍo para rêmoÉo de gradeaÍnento (Ebito
Moiré);
- Sêrviço OICOM 3.0, Storage SCU para imagens
brutas (raw deta) e pós{rocessadas;
- S€rviço DlCOtrl 3.0 Print SCU para impressáo:
-Possibilirade dê disponibilizar imagêns pare no
mÍnimo 04 (quaúo) estâçóes de vbualüaÉo
simultáneas.
- Seíviço D|CO 3.0 Worklist ManageÍnent SCU
para rêcebiíronto de inÍoÍmações do sistema de
intormaçáo radiológhâ (RlS) e hGpitahÍ (HlS);
- SÉtema coínpleto coír LAN Fast EttEÍÍlet;
-Foímatar a impr€ssáo coín até (X imsgons
rssoluÉo diagnóstica na rnesma pelídrh
filrne:

- 02 (dois) càassis com placa d6 fó6foro tamânho
35x43cín para Raios-X ou tamanhos similareg;
-Alsndirnento prÊsencial em 24 horâs a partir da
abertura do chamado
-No-bíBak compativel @m apaÍelho oEÍtado d€
no mínimo 2 kva.
€arantja miniínâ do CR 3ô (tÍinta e seb) rnesas.
- TíBinaÍnento no local do6 técoicos d€
radiografia para o uso do sist€.na d€
dEitelizaÉo.
- Registro e manual traduzilo em
deviramente Ísgistrado na Al{VlSA.
- Sbtema de lmpressão de filÍles radiográficos
lasêr para râdiologia geral e deÍÍlaÉ
.nédicas, carÍsgarnento dos flmes a luz do
ern magazine com capaciradê de lm a I
filíl€s; resoluçáo de impíessào de no m
300 dpi; rê3oluÉo ouFú de cootraste de
mlnimo '14 bits: 01 gaveta com capaÇiJade
irabalhar com todos os tamanhos de filmss (
poÍ vez) cânagados no equiparnento.
da densilade do filme; @nexâo
equipamentos de CR e outras
atÍavés do protocolo DICOM 3.0;
elétrica 110 V/60H2 ou 220\tlúHz.
compatível. Equipamsnto com
ANVISA.

registro

de
de

Tolâl:

Valor Total da Proposta: R$

Proponente

Endereço: .

CNPJ: .......

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota - CEP: 63.140{00 - Assaré - CE
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Data da Abertura:
Horário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Data:

Assinatura do Proponente

Rue Dr. Paiva, no 415, Vila Mota - CEP: 63.14GO00 - Asseré - CE
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ANEXO ilt
MoDELo DE DECLARAçÃo

oecuuçÂo

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito,

especialmente para fins de prova em processo licitatóío, Pregão Eletrônico no ã12í.08.02.í, junto ao
Municipio de Assaré/CE, que não pssui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho nofumo, perigoso ou insalubre e menoÍes de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )OC(lll, do Art. 70 da
Constituição Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, Íirma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

Rua Dr. Paiva, n'415, Vila Mote - CEP: 63.'140-000 - Assaré - CE

DECLARANTE
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Contrato para a Aquisição de Equipamento que tem por

finalidade a digitalização de lmagens Radiográficas, para

suprir as necessidades da Secretaria municipal de Saúde de
Assaré/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Assaré/CE e do outro

O Município de Assaró, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.o 07.587.983/000Í-53, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada por

seu(sua) Ordendo(a) de Despesas, o(a) S(a). Sheyla Martins Alves Francelino, residente e domiciliado(a)
na Cidade de Assaré/CE, apenas denominado de COI{TRATAI{TE, e de outro lado

estabelecida na
inscrita no CNPJ/MF sob o n 0 e C.G.F. sob o no

neste ato representada por ..., portado(a) do CPF no

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo
em üsta o resultado da Licitação na modalidade Pregâo Eletônico no 2021.08,02J, tudo de acordo com as
normas gerais da Lei no 8.66ôP3, e suas altera$es posteriores, bem como com a Lei no í0.520/02 e o
Decreto Federal n0 10.024/19 Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condi@s
seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA DO FUNDAT'EI{TO LEGAL
1,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2021.08.02.1, de acordo com as normas
gerais da Lei no 8.666193, e suas altera@s posteriores, bem como com a Lei n" 10.520/02 Lei que

Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) S(a). Sheyla Martins Alves Francelino,

Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULÂ SEGUNDA DO OBJEÍO
2.í - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de Equipamento que tem por fnalidade a
digitalização de lmagens Radiográficas, para suprir as necessiddes da Secretaria municipal de Saúde de

Assaré/CE, conforme especifica@es constantes no Anexo I do Edital Convocatôrio, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

cúUsULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQULíBRP ECONÔMrcG,FINANCEIRO
3.1 - O objeto mnlratual lem o valor total de R$

3.2 0 valor do presente contrato náo será reaiustado.

3.3 Poderá ser restabelecida a relação que as partes pacluaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômicofinanceiro inicial do contÍato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçâo do alustado, ou ainda, em caso de foça maior, caso Íortuito ou fato do principe, configurando âlea

econômica extraordinária e extraconhatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea 'd' da Lei 8.666/93,

)

Rua Dr. Paiva, n'415, Vila Mota - CEP: 63.140{00 - Assaré - CE

ANEXO ]V
MINUTA DO CONTRATO

(



ANE

o
a
§

ÇL,/

4z

Pref cltrr la de

,tA.SSiafé RE-

,c,
(./)

oo

/l3t^tÊ

- 2.&aí,,,. r,aa 6 /\*6@ *étrtõ+ /

devendo ser formalizado através de ato adminishativo.
3.'l - Para a efetivação do que hata o item anterior, deverá a Conhatada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio emnômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneÍação do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido enhe a data
da conkatação e da solicitaçã0, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao dispsto no § único, do
Art. 61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRÂzo DE vGÊNclA CoNTRATUAL
4.í - O presente Conhato terá vigência até 31 de dezembro de 2021, a contar da dala de sua assinatura, ou
enquanto deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E Do REGEBIMENTo
5,í - Os produtos seráo fomecidos de acordo com as solicita@s requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empÍesa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçel.
5.il - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 DeÍinitivamente, apos veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA sÉnMA - DO PAGAMENTO

7,1 - 0 pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisigoes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura mnespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado ahavés de Transferência Bancária.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
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8.'l - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objelo do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 Cumprir integralmente as disposiçóes deste lnstrumento e do Edital Convocatóí0.
8.1.2 Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaiquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fomecimento.
8.1.3 Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em partlcular no que se refere às confibui@es devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.1 Manter, durante toda a execuÉo deste Conbato, em compaübilidade com as obriga@es por ele
assumidas, todas as condi$es de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.1,5 Fomecer mm presteza e dignidade o(s) prcduto(s) objeto deste Contrato.
8,1.6 Aceitar nas mesmas condi@s conlratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários
na forma estabelecida no Aí. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 Entregar no prazo máximo de '15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respecliva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos seÍ entregues na sede da
Secretaria/Fundo compelente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por lusto molivo, em prazo

máximo de 15 (quinze) dias sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitaçâo.

8.1.9 Efetuar a enúega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos
deverãr: estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçfu e o yazo
de validade, quando for o caso.

8.í.í0 Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contralada deverá dispor de instala@s
mndizentes e compativeis para a guarda e aÍmazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioração.

cúusul-A NoNA. DAs oBRTGAçôES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-s+á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contralo, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Confato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junlo a Contratada, através da Secretarial contratante, a execuÉo do objeto

mntratual.
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condi$es estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumpímento de todas as cláusulas contraluais.

cúusuLA DÉcmA DAS sANçôEs
í0.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.66683, e suas demais alterações.

10.2 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanÉes:
I advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.66ô43, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimenlo das obriga@es e responsabilidades assumidas na licitação;

b) oukas oconências que possam âcaÍÍetar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

a!taiÊ

-
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desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal DAM, a ser preenchido de acordo com
instru@s fomecidas pela Confatante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestaçâo dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infraçfo a qualquer cláusula ou
condição do mntrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de SYo (cinm por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer serviço
reieilado, caracterizandose a recusa, caso a corÍeção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formal da rejeição;
lll suspensão temporária de participaçã: em licitação e impedimento de confatar com o Municipio de
Assaré, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administraçár Pública, enquanto perdurarem

os moüvos determinantes da puniçâo ou até que seia promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depis do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultanles e depois de
deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
í0.3 A Prefeitura Municipal de Assarê, sem preluizo das san@s aplicáveis, reterá credito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que

tiver sofiido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcmA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
lÍ.Í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condi@s pactuadas.

11.2 - O nâo cumprimento das disposi@s especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa previsla no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde lá os direitos da Administraçâo, mm relação as normas @ntratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1í.3 . O presenle contrato é rescindivel ainda, independentemente de qua§uer interpelação Judicial ou

Exfajudicial, nos casos de:

11.3.í Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11,3,2 lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das paíes;

11.3.3 Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das paÍtes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1í.3.1 No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste conlrato, a parte que se sentir
prejudicada podeÉ rescindi-lo sem que se faça necêssário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CúUSULA DÉCIÍ{A SEGUNDA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 Quaisquer altera@s que venham a ocorer neste lnstrumenlo serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcmA TERCETRA . DA puBLrcAçÂo

13,1 Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia úül do mês

subsequente ao de sua assinatura.
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cúusull oÉcruA oUARTA Dos ANExos
í4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉchtA QUIT{TA. Do FoRo
15.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Assaré - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

CONTRATANTE

CONTRATADA

1 ) .... CPF

2) CPF
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Assare/CE,

TESTEMUNHAS:


